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Brasilia, 8 de julho de 2020.

Processon® :59500.001066/2020-81
Interessado : AR/GDT
Assunto : Edital n° 10/2020. Pedido de Impugnag¢do. BRE EIRELI EPP.

Trata-se de pedido de avaliagdo e manifestagdo juridica acerca do
pedido de Impugnagédo realizado pela licitante BRE — EMPRESA BRASILEIRA
DE EQUIPAMENTOS, datada de 06/07/2020, constante dos autos do processo

administrativo em epigrafe.

O pleito impugnatério ao certame em questdo se consubstancia,
basicamente, nas exigéncias licitatérias inerentes comprovagdo de existéncia de
rede de assisténcia técnica autorizada para os bens licitados.

Ao proceder ao exame da questdo, foram analisadas pontualmente as
questdes técnicas apresentadas, donde ha que ser concluido ela mantenga das regras
editalicias até entdo vigentes, sendo vejamos.

As razdes de impugnag@o ndo merecem prosperar, nos termos da nota
técnica retro apresentada pela Senhora Gerente da AR/GDT, especialmente quando
aduziu a imprescindibilidade da assisténcia técnica no Estado do Tocantins também
porque a Codevasf ndo possuir material sobressalente para substitui¢do de item
defeituoso, bem como que essa assisténcia técnica ndo afetaria a concorréncia, visto
que qualquer licitante pode atender ao requisito editalicio.

Nesse sentido, o TCU — Tribunal de Contas da Unido, entendeu pela
razoabilidade legal de se manter assisténcia técnica para bens adquiridos em
licitagdo, como se depreende do item 57, do Acorddo n° 6195/2015-Primeira
Cémara , relatado pelo Ministro Jos¢ Mucio Monteiro, proferido em 13/10/2015,
que assim dispds:

“(...) 57. Em relagdo a cldusula editalicia que previa a
distancia mdxima do raio de 400 km para a assisténcia
técnica, assiste razdo a defesa em argumentar que tal raio é
um espago geogrdfico imenso e longe de\ser restritivo,
possuindo fundamento de ordem técnica... *
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Desta maneira, restou demonstrado, de maneira eminentemente
juridica, que os critérios exigidos no edital tem correlagdo para a execugdo mais
eficiente do objeto, bem como pode se inferir do manifesto técnico
supramencionado, e que também inexistem quaisquer condi¢cdes no certame que
sejam capazes de macular as condi¢cdes de isonomia para os licitantes, restando,
portanto, preservado o principios legais certame licitatdrio.

Destarte, niio assiste razio a impugnante, motivo pelo qual
sugerimos o improvimento das razdes da impugnagdo propostas, nos termos do
despacho técnico exarado pgla Senhora Gerente da AR/GDT, e nos fundamentos
juridico-legais supramenciona

AR/GDT, para y\/idéncias cabiveis.

ALESS UIZ DOS REIS
a Assessoria Juridica
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